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               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 46/2013, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6° E §§ E AOS ARTIGOS 7° A 12 DA LEI MUNICIPAL N° 491, DE 22/12/1992, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE NOVA METODOLOGIA E NOVA PLANTA DE VALORES BÁSICOS DO M² (METRO QUADRADO) DE TERRENO, PARA CÁLCULO DO VALOR VENAL DOS TERRENOS E DAS EDIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º O artigo 6° e seus parágrafos 1°, 2º, 6° e 7°, e os artigos 7° a 12 da Lei Municipal n° 491, de 22 de dezembro de 1992, que institui o Código Tributário do Município e consolida a legislação tributária do Município, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6° O Imposto Predial e Territorial Urbano será calculado com base no valor venal do imóvel.

§ 1° Quando se tratar de prédio, a alíquota para o cálculo do Imposto será de 0,5% (cinquenta centésimos por cento).

§ 2º Para os terrenos em geral, a alíquota será de 1,0% (um inteiro por cento).
§ 3° Revogado.
§ 4º Revogado.
§ 5º Revogado.
§ 6º Será considerado terreno, sujeito à alíquota aplicável nos termos do § 2º, o prédio incendiado, condenado à demolição ou à reparação, ou em ruínas, obedecido sempre o que dispõe o parágrafo único, incisos I e II, alínea “b” do art. 20.
§ 7º Considera-se prédio condenado aquele que, por suas condições verificadas em laudo técnico, ofereça perigo à segurança ou à saúde
Art. 7º O valor venal do imóvel será sempre determinado em observância da metodologia de cálculo e da planta de valores estabelecida em lei.
Art. 8° Para fins de determinação do valor venal, de que trata o art. 7°, o preço do hectare, na gleba, e do metro quadrado (m²) do terreno padrão, será fixado levando-se em consideração:
I – O índice médio de valorização;
II – Os preços relativos às transações imobiliárias mais recentes, deduzidas as parcelas correspondentes às construções;

III – O número e qualidade dos equipamentos urbanos que servem o imóvel;
IV – Os acidentes naturais e outras características que influem na determinação do valor de mercado;
V – Quaisquer outros dados informativos pertinentes.
Art. 9º Para fins de determinação do valor venal, de que trata o art. 7º, o preço do metro quadrado (m²) de cada tipo de construção será fixado levando-se em consideração:

I – Os valores estabelecidos em contratos de construção;

II – Os preços relativos às últimas transações imobiliárias;

III – O custo do metro quadrado (m²) de construção corrente no mercado imobiliário;

IV – Quaisquer outros dados informativos pertinentes.
Art. 10 Os preços dos imóveis caracterizados como gleba e do metro quadrado (m2) de terreno padrão estabelecidos na Planta de valores, assim como o de cada tipo de construção, serão atualizados anualmente por Decreto do Executivo, com base na variação do IPCA ou índice que o venha substituir.
Art. 11 O valor venal do prédio é resultante da soma do valor do terreno, ou de parte ideal deste, com o da edificação e dependências.
Art. 12 O valor venal do terreno resulta na multiplicação do preço do metro quadrado (m²) de terreno pela área do mesmo, observada a metodologia de cálculo estabelecida em lei de que trat o artigo 7º.

Art. 2° Ficam instituídas a nova metodologia para cálculo venal do imóvel e a Planta de Valores de terrenos para fins de apuração do IPTU, a que se refere o art. 7° da Lei Municipal n° 491, de 22 de dezembro de 1992, consoante a fórmula que constitui o ANEXO I e o quadro que constitui o ANEXO II desta Lei.
Art 3° Toda gleba urbana com área superior a 2.000 m² (dois mil metros quadrados) que, comprovadamente, esteja sendo explorada em atividades agropecuárias ou de extração e sirva de meio de sustentação familiar, poderá, a pedido do contribuinte, ser isenta de IPTU.
Art. 4° Revogam-se:
I – Os §§ 3º, 4° e 5° do art. 6° da Lei Municipal n° 491, de 22 de dezembro de 1992;

II – A Lei Municipal n° 640, de 17 de dezembro de 1993;
III – A Lei n° 2.168, de 28 de dezembro de 2011.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                                             MARCOS ERNANI SENGER,

                                                                                                       Prefeito Municipal.

  Dorothy krauspenhar Einloft,               

Secretária Municipal da Fazenda
Regeane Terezinha Simon Lampert,                                                  Marisa Pivoto Mulazzani,
           Procuradora Municipal                                                                  Assessora Jurídica
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 043/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha, para análise e aprovação por Vossas Excelências, matéria de suma importância, e que segue apresentada ao Plenário desta Casa, motivando a aprovação do Projeto de Lei de nº 43/2013  que “ DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 6° E §§ E AOS ARTIGOS 7° A 12 DA LEI MUNICIPAL N° 491, DE 22/12/1992, QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, ESTABELECENDO NOVA METODOLOGIA E NOVA PLANTA DE VALORES BÁSICOS DO M² (METRO QUADRADO) DE TERRENO, PARA CÁLCULO DO VALOR VENAL DOS TERRENOS E DAS EDIFICAÇÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O projeto detém adequações resultantes de vasto trabalho deflagrado em 2009 e que resultou no levantamento dos imóveis urbanos, e desde então a Aministração pretende  implementar adequações à aplicação das alíquotas do IPTU resultantes do Projeto de Lei Municipal de nº 130 de 23/12/2011, que culminou na Lei Municipal nº 2.168, de 28/12/2011. Ocorre que quando do encaminhamento do projeto nº 130/2011, conforme menciona  a  mensagem do PL 130/2011, protocolada nesta casa, ao pretender reduzir as alíquotas de cálculo do IPTU  e modificar  os percentuais existente no Art. 6º do CTM modificando a Lei Municipal nº 491/1992, a Secretaria Municipal da Fazenda pretendia que de forma concomitante as alíquotas ocorresse a aplicação dos dados resultantes do recadastramento imobiliário, com nova planta de valores e fórmula de cálculo, para que, mesmo sendo diminuídas as alíquotas, se desse maior arrecadação.

A majoração da arrecadação adviria do trabalho de recadastramento imobiliário, que trouxera atualização do número de edificações e as ampliações físicas das construções que embora já edificadas permaneciam com área original, tudo conforme o  Boletim de Cadastro Imobiliário – BCI com  acréscimo de cerca de um mil e quinhentos imóveis novos e majoração das áreas edificadas  possibilitando o incremento da receita de Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU mesmo com a redução das alíquotas vigentes.

Os   demonstrativos de cálculos  projetados pela SEFAZ em anexo dão conta de que a conjugação de  dados resultantes do cadastro atualizado e da adoção de alíquotas, com  nova  fórmula de cálculo e planta de valor venal,  trazia uma nova realidade  pois há anos se mantinha estanque o cadastro imobiliário, salvo quando um ou outro contribuinte mais atento, ou aquele que financiasse o imóvel, por exigência do agente financeiro, que trazia ao Município a inscrição adequada do BCI. Portanto, os imóveis constavam do BCI em menor quantidade e menor àrea do que a metragem efetivamente existente, além de valor venal bastante defasada. De consignar ainda que muitos dos imóveis já existentes passaram por reformas, com  alterações de materiais que agregaram maior valor aos prédios, e não  havia o  pagamento de  tributo efetivamente  devido, em prejuízo de todos os demais contribuíntes que providenciavam a atualização cadastral. A correção das omissões  teve início  em 2009, culminando com encaminhamento do projeto que infelizmente,à época deixou de ser integrado dos anexos que conteriam as alterações da planta de valor e da  fórmula de cálculo e que permitiriam a regularidade da nova sistemática, tornando falha as alterações pretendidas na legislação tributária e que se faziam  necessárias.
Tal situação ensejou a propositura de projeto saneando as omissões, mas inosbtante os esforços da SEFAZ, a demonstrar os resultados dos cálculos, bem como da escolha das novas alíquotas e, por fim, os dados do então recente recadastramento, aliados à nova fórmula de atualização e planta de valores, não houve êxito na aprovação do projeto perante a Câmara. Mesmo com a exposição pessoal pelo então Secretário Municipal da Fazenda, esclarecendo que após os novos dados do BCI o projeto aprovado permitiria não só as alterações necessárias ao texto normativo da Lei Municipal nº 491/1990, mas uma nova realidade tributária trazida pela nova metodologia de cálculo e do novo valor venal, não foi obtido êxito. Ora, o projeto não pretendera só  trazer um menor índice na aplicação da alíquota de IPTU aos contribuintes, mas permitir que além de uma política tributária mais justa aos contribuintes se arrecadasse.
Temos convicção que o atual quadro de integrantes do Legislativo Municipal será receptivo à matéria, verificando que o projeto apresentado é de suma importância, certamente verificará que além de sanear as situações expostas, traz a promoção integrada da atualização cadastral que foi tanto postergada, sendo que objeto de apontamentos pretéritos pelo Egrégio Tribunal de Contas.
A Administração Municipal, disponibiliza a esta Casa estudos da Secretaria da Fazenda, por seu quadro técnico, na forma de anexos ao presente projeto e propõe, se necessário disponibilizar pessoal para esclarecimentos da matéria, demonstrando a projeção de incremento da receita mesmo com novo decréscimo de alíquota mesmo com  a  redução proposta no art. 6º, § 2º aplicável para os terrenos não edificados.

Por fim a apuração do Impacto Orçamentário em anexo e parte integrante desta justificativa para todos os fins  demostra que não ocorre  renúncia de receita para fins da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Aguardamos que o projeto seja recebido, analisado e votado por esta Casa nos termos da Lei Orgânica Municipal, com sua aprovação ratificando a importância de que a aprovação possibilitará a adequada geração do tributo para 2014, e já colocamos à disposição a Secretaria Municipal da Fazenda e a Procuradoria Municipal para esclarecimentos que se façam necessários.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
ANEXO I do Projeto de Lei nº46/2013– CÁLCULO DO IMPOSTO
O Valor Venal do Imóvel será obtido pela fórmula expressa abaixo;

VVI = VVT + VVE 

Onde:

VVI= Valor Venal do Imóvel

VVT= Valor Venal do Terreno

VVE= Valor Venal da Edificação

O valor Venal do terreno será assim determinado:

VVT = FIT x Vm2t x S x P x T x N x G x DP (se G=0) x APP

FIT (Fração Ideal de Terreno)= É o quantitativo de terreno distribuído a cada Unidade construída dentro do mesmo lote e será apurado através da seguinte formulação:

AT x AU/ATE

At=Área do Terreno

AU=Área da Unidade

ATE= Área total da Edificação

Vm2t= É o Valor do m2 de terreno (tabela do anexo II)

S= Situação do terreno dentro da quadra

P= Pedologia, é a consistência do solo

T= Topografia, é o relevo do solo

N= É a situação em que se encontra o terreno em relação ao nível do Logradouro. 

G= Gleba 

DP= Depreciação Profundidade

APP = Área Preservação Permanente
Fator corretivo de GLEBA.
Entende-se por gleba todo o terreno situado dentro da zona urbana de São Pedro do Sul que possuir área superior a de 2.000m2.

Toda a área de terra situada dentro do perímetro urbano de de São Pedro do Sul que possuir uma área superior a 20.000m2, para efeito de IPTU, terá um tratamento como se 20.000m2 tivesse.
Todas a gleba para efeito de IPTU, sofrerá redutores sobre o valor venal apurado, conforme tabela abaixo:

2001 a 3000m2.......................................0,50

3001 a 4000m2.......................................0,55

4001 a 5000m2.......................................0,60

5001 a 10000m2.....................................0,65

10001 a 15000m2...................................0,70

15001 a 20000m2 ..................................0,75

Depreciação Profundidade;

Profundidade média = Área Total do Terreno / Testada do Terreno

Será aplicada a tabela abaixo para Depreciação do Terreno em relação sua Profundidade;

	TABELA DE DEPRECIAÇÃO PELA PROFUNDIDADE 

	Profundidade Média
	Depreciação
	Fator Profundidade

	Menor ou igual a 10,00 m
	30%
	0,70

	10,01 a 12,50 m
	20%
	0,80

	12,51 a 15,00 m
	15%
	0,85

	15,01 a 16,00 m 
	10%
	0,90

	16,01 a 18,00 m
	5%
	0,95

	De 18,01 a 40,00 m
	0%
	1,00

	40,01 a 45,00 m
	5%
	0,95

	45,01 a 50,00 m
	10%
	0,90

	50,01 a 55,00 m
	15%
	0,85

	55,01 a 60,00 m 
	20%
	0,80

	60,01 a 65,00 m
	22%
	0,78

	65,01 a 70,00 m
	25%
	0,75

	70,01 a 75,00 m
	27%
	0,73

	75,01 a 80,00 m
	30%
	0,70

	80,01 a 99,99 m
	40%
	0,60

	Maior ou igual a 100,00 m
	50%
	0,50


Obs: quando o imóvel for considerado gleba, sobre ele não insidirá a Depreciação de Profundidade

O fator corretivo de Situação (S) é atribuído ao imóvel conforme sua localização mais ou menos favorável dentro da quadra, de conformidade com a tabela e coeficientes abaixo:

Situação do Terreno                                        Coeficiente de correção

Meio de quadra.......................................................................1,00

Duas ou mais frentes..............................................................1,10

Encravado..............................................................................0,50

O coeficiente corretivo de Pedologia (P) é atribuído ao imóvel conforme as características do solo que o compõe e será obtido aplicando-se a tabela e os coeficientes a seguir:

Pedologia do Terreno                                        Coeficiente de correção

Firme.....................................................................................1,00

Inundável...............................................................................0,70

Alagado.................................................................................0,60

Rochoso.................................................................................0,90

Arenoso.................................................................................0,90

Combinação..........................................................................0,70

O fator corretivo de Topografia (T) é atribuído ao imóvel conforme características do relevo do solo. Será obtido aplicando-se a tabela e os coeficientes a seguir:

Topografia do Terreno                                           Coeficiente de correção

Plano.....................................................................................1,00

Aclive.....................................................................................0,90

Declive...................................................................................0,80

Aclive Declive Acentuado (>30)...........................................0,70

Combinação..........................................................................0,85

O coeficiente Corretivo de Nível (N) é aplicado aos imóveis que estão ao nível, acima ou abaixo do logradouro público e será obtido aplicando-se a tabela corretiva abaixo:

Nível do Terreno                                                     Coeficiente de correção

Ao nível da Rua.....................................................................1,00

Abaixo da Rua.......................................................................0,80

Acima da Rua........................................................................0,90

O coeficiente Corretivo de APP (Área Preservação Permanente) será aplicado aos imóveis que contiverem parte do terreno dentro destas áreas.

Localização:

Fora de APP.........................................................................1,00

Dentro de APP......................................................................0,80

O valor Venal da edificação será obtido através de aplicação da seguinte fórmula:

VVE= AE x Vm2TC x Cat

Onde:

VVE= Valor Venal da Edificação

AE= Área da Edificação (unidade) 

Vm2 TC = Valor do metro quadrado da tipologia Construtiva 

Cat/ 100 = Coeficiente de depreciação em relação ao estado de conservação e caracteristicas do Imóvel resultante da soma dos coeficientes de conservação, estrutura, revestimento externo, esquadrias, cobertura, pintura, forro e piso.
Conservação:

Estado de Conservação                                            Coeficiente de correção

01-Ótimo...............................................................................20
02-Bom..................................................................................15

03-Regular............................................................................10

04-Precário..........................................................................05

Estrutura:

Tipo de Estrutura
                                              Coeficiente de correção

01-Concreto..........................................................................10
02-Alvenaria.........................................................................08

03-Madeira...........................................................................05

04-Metalica...........................................................................03

05-Mista................................................................................02

Revestimento Externo:

Tipo de Revestimento
                                      
 Coeficiente de correção

01-Especial...........................................................................10

02-Bem Acabada...................................................................08

03-Rustica.............................................................................05

04-Precaria...........................................................................03

05-Sem..................................................................................00

Esquadrias:

Tipo de Esquadrias
                                      
 Coeficiente de correção

01-Aluminio...........................................................................15

02-Madeira...........................................................................10

03-PVC.................................................................................08

04-Ferro...............................................................................06

05-Rústica............................................................................04

06-Sem.................................................................................00

Cobertura:

Tipo de Cobertura
                                      
 Coeficiente de correção

01-Telha de Concreto...........................................................15

02-Telha de Barro................................................................12

03-Aluzinco..........................................................................10
04-Laje Impermeável...........................................................08

05-Zinco Impermeável.........................................................06

06-Fibrocimento..................................................................03

Pintura:

Tipo de Pintura
                                      
 Coeficiente de correção

01-Especial...........................................................................10

02-Plástico/Acrílica..............................................................08

03-Caiação...........................................................................05

04-Reboco............................................................................03

05Sem..................................................................................00

Forro:

Tipo de Forro

                                      
 Coeficiente de correção

01-Laje..................................................................................10

02-Gesso...............................................................................08

03-Madeira...........................................................................05

04-PVC.................................................................................03

05-Sem.................................................................................00

Piso:

Tipo de Piso

                                      
 Coeficiente de correção

01-Porcelanato.....................................................................10

02-Laminado.........................................................................08

03-Tabuão.............................................................................06

04-Parquê.............................................................................04

05-Cerâmico.........................................................................03

06-Material Sintético............................................................02

07-Sem..................................................................................00

Valor m2 conforme Tipologia Construtiva;

	TIPOLOGIA
	VALOR M2 DA EDIFICAÇÃO

	Casa de Alvenaria
	800,00

	Casa de mista 
	450,00

	Casa de madeira dupla
	600,00

	Casa de madeira simples
	500,00

	Apartamento
	1100,00

	Loja
	1200,00

	Sala
	1000,00

	Garagem
	250,00

	Porão
	150,00

	Sótão
	100,00

	Telheiro
	90,00

	Galpão
	350,00

	Pavilhão
	650,00

	Templo
	500.00

	Escola
	500,00

	Silos
	300,00

	Outros
	170,00


	ANEXO  II do Projeto de Lei nº 46/2013– Planta Genérica de Valores p/ Terrenos

	Cód. Log.
	Nome Logradouro
	V. m2 Ter.
	Quadras Abrangidas

	148
	ACIDINEI DA SILVA FLORES
	R$20,00
	271

	95
	AVENIDA GOV WALTER JOBIM
	R$80,00
	108, 146, 224, 191, 194, 220, 147

	95
	AVENIDA GOV WALTER JOBIM
	R$50,00
	232, 228, 237, 236, 239, 238

	46
	AVENIDA MAURICIO CARDOSO
	R$50,00
	272, 176, 178, 186, 297

	46
	AVENIDA MAURICIO CARDOSO
	R$30,00
	271

	3
	ESTRADA BR 287
	R$30,00
	239, 238, 244, 243, 242, 241

	39
	ESTRADA DO FAXINAL
	R$20,00
	271, 186, 189

	16
	ESTRADA PARA DILERMANDO DE AGUIAR
	R$30,00
	244, 245, 246, 243

	14
	JOSE ANTONIO SIMON
	R$30,00
	282, 167

	1
	RUA 1
	R$30,00
	171, 172, 170, 

	2/9
	RUA 2
	R$20,00
	171, 172, 170, 283, 213, 216, 279, 214, 217, 221, 225, 229

	32
	RUA 25 DE JULHO
	R$80,00
	130

	32
	RUA 25 DE JULHO
	R$50,00
	131, 174, 169

	32
	RUA 25 DE JULHO
	R$30,00
	172, 173

	124
	RUA 4
	R$10,00
	269, 270, 264, 265, 258, 259, 253, 254, 260

	18/25
	RUA 5
	R$30,00
	97, 98, 99, 102, 101

	20/23
	RUA 7
	R$30,00
	95, 96, 100

	10
	RUA ADOLFO FRANZ RHODE
	R$30,00
	170, 169

	66
	RUA ADOLFO SCHMIDT
	R$20,00
	183, 184

	8
	RUA AFONSO TAGARRA
	R$10,00
	244, 245

	137
	RUA ALBERTO SANTOS DUMONT
	R$10,00
	261, 266, 267, 262, 268, 263, 269, 264, 270, 265

	64
	RUA ALCEU ALVES TEIXEIRA
	R$20,00
	181, 182

	5
	RUA ALCIDES FRANCISCO DA SILVA
	R$20,00
	284, 234, 233, 229, 230, 225, 226, 221, 222, 217, 218, 214, 215, 279, 280

	91
	RUA ALFREDO TULIO
	R$10,00
	202, 203, 204, 206, 205, 207, 290

	141/73
	RUA ALVINO CARLOS KELLING
	R$10,00
	67, 105

	141/73
	RUA ALVINO CARLOS KELLING
	R$20,00
	66, 104

	141/73
	RUA ALVINO CARLOS KELLING
	R$30,00
	65, 103

	141/73
	RUA ALVINO CARLOS KELLING
	R$50,00
	64, 63

	100
	RUA ANDRE JORGE DA COSTA
	R$20,00
	229, 225

	100
	RUA ANDRE JORGE DA COSTA
	R$30,00
	226, 230, 227, 231

	15
	RUA ANTONIO  JOSE DALLA POZZA
	R$10,00
	283, 213

	15
	RUA ANTONIO  JOSE DALLA POZZA
	R$20,00
	279, 214

	15
	RUA ANTONIO  JOSE DALLA POZZA
	R$30,00
	280, 215

	77
	RUA ANTONIO BORGES
	R$20,00
	60, 61, 62, 278

	84
	RUA ARACY ILHA
	R$20,00
	201

	84
	RUA ARACY ILHA
	R$10,00
	202, 203, 285

	117
	RUA ARMINDO ROSS
	R$30,00
	121, 78, 80, 79, 157, 156, 115,116

	117
	RUA ARMINDO ROSS
	R$50,00
	82, 81

	133
	RUA ARMINDO WALDEMAR WERBERICH
	R$50,00
	54, 55, 98, 97, 96,95

	133
	RUA ARMINDO WALDEMAR WERBERICH
	R$80,00
	56, 25, 26

	63
	RUA ARTEMIO ANTONIO SARTURI
	R$20,00
	181, 180

	118
	RUA ARTHUR FERNANDES MONTEIRO
	R$20,00
	163, 162

	107
	RUA ARTHUR MOREIRA SARTORI
	R$30,00
	155, 154, 114, 113

	55
	RUA BENNO DIEFENBACH
	R$30,00
	46, 47, 48, 49, 89, 90, 134, 135

	42
	RUA BORGES DE MEDEIROS
	R$30,00
	145, 142, 141, 165, 164, 163, 162, 122, 104, 103, 80, 79, 123, 125, 166

	42
	RUA BORGES DE MEDEIROS
	R$50,00
	65, 66, 31, 30, 41, 81, 124, 82, 39, 40

	42
	RUA BORGES DE MEDEIROS
	R$100,00
	32, 13, 16, 35, 36

	42
	RUA BORGES DE MEDEIROS
	R$200,00
	33, 14, 34, 15

	42
	RUA BORGES DE MEDEIROS
	R$80,00
	17, 38, 37

	104
	RUA BRASIL
	R$30,00
	238, 236, 237, 231, 228, 227, 223, 224, 219, 220, 287, 235

	86
	RUA C
	R$10,00
	204, 205

	47
	RUA CEL. FROELICH
	R$100,00
	24, 25

	47
	RUA CEL. FROELICH
	R$80,00
	53, 94

	47
	RUA CEL. FROELICH
	R$50,00
	140, 54

	47
	RUA CEL. FROELICH
	R$30,00
	R$176, 177

	83
	RUA CENTENARIO
	R$20,00
	198, 201

	31
	RUA CORONEL SCHERER
	R$100,00
	27, 26, 44, 45

	31
	RUA CORONEL SCHERER
	R$200,00
	10, 09, 25, 24, 08, 23, 07, 22, 20, 21

	31
	RUA CORONEL SCHERER
	R$80,00
	85, 86

	33
	RUA DALTRO FILHO
	R$80,00
	129, 130

	33
	RUA DALTRO FILHO
	R$50,00
	168, 169

	45
	RUA DEPUTADO FERNANDO FERRARI
	R$200,00
	08, 09, 23, 24

	45
	RUA DEPUTADO FERNANDO FERRARI
	R$100,00
	52, 53

	45
	RUA DEPUTADO FERNANDO FERRARI
	R$80,00
	93, 94, 138, 139

	36
	RUA DOM PEDRO II
	R$50,00
	140, 139, 94, 93, 138, 92, 137, 91, 136

	36
	RUA DOM PEDRO II
	R$30,00
	90, 135, 89, 134, 88, 133

	36
	RUA DOM PEDRO II
	R$80,00
	169, 168, 130, 129

	58
	RUA DORVAL LAMPERT
	R$50,00
	167, 128, 127, 126, 125, 124

	58
	RUA DORVAL LAMPERT
	R$20,00
	162, 122

	58
	RUA DORVAL LAMPERT
	R$80,00
	168, 169, 129, 130

	37
	RUA DUQUE DE CAXIAS
	R$50,00
	138, 139

	37
	RUA DUQUE DE CAXIAS
	R$30,00
	176, 140, 54, 177

	88
	RUA E
	R$10,00
	205, 212, 207, 211, 210, 292

	61
	RUA EDMUNDO KRUSCHE
	R$20,00
	178, 179, 186, 187, 189

	116
	RUA ELOI ALVES RUBENICH
	R$30,00
	77, 76, 40, 39, 41

	110
	RUA ERNANDE OLIVEIRA
	R$10,00
	144, 143, 106, 105, 67, 69, 68, 70

	110
	RUA ERNANDE OLIVEIRA
	R$80,00
	108, 71

	110
	RUA ERNANDE OLIVEIRA
	R$30,00
	160, 161, 118, 119, 117, 120, 116, 121, 78, 77, 114, 113, 76, 75, 115

	139
	RUA ERNESTO WAGNER
	R$50,00
	63, 273

	139
	RUA ERNESTO WAGNER
	R$30,00
	141

	139
	RUA ERNESTO WAGNER
	R$10,00
	145, 296

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$300,00
	01, 08

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$200,00
	19, 20, 06, 07, 02, 09, 11, 10

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$100,00
	43, 44, 28, 27

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$80,00
	128, 129, 84, 85, 63, 57

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$50,00
	282, 169, 167, 168, 273, 58, 59, 60

	30
	RUA EXPEDICIONARIO ALMEIDA
	R$30,00
	62

	127
	RUA FERMINO ABRAMO DALLA LANA
	R$20,00
	164, 163

	7
	RUA FRANCISCA LEMOS DA FONSECA
	R$10,00
	246, 245

	67
	RUA G
	R$20,00
	184, 185

	122
	RUA GALVÃO DE OLIVEIRA SOUTO
	R$10,00
	267, 268, 262, 263, 256, 257, 251, 252, 248, 249

	92
	RUA GASPAR MARTINS
	R$20,00
	197, 198, 201

	92
	RUA GASPAR MARTINS
	R$10,00
	202, 204, 205, 212

	48
	RUA GENERAL CANABARRO
	R$200,00
	14, 03, 12, 02, 11, 09, 10

	48
	RUA GENERAL CANABARRO
	R$100,00
	13

	48
	RUA GENERAL CANABARRO
	R$50,00
	33, 32, 70, 69

	54
	RUA GENERAL OSÓRIO
	R$100,00
	42, 18, 43, 19, 44, 20

	54
	RUA GENERAL OSÓRIO
	R$80,00
	41, 17, 45, 21

	54
	RUA GENERAL OSÓRIO
	R$50,00
	47, 49, 50, 90, 91, 135, 136, 39, 38

	54
	RUA GENERAL OSÓRIO
	R$30,00
	76, 75, 113, 112, 154, 152, 151

	79
	RUA GENEROSO JOSE FLORES
	R$20,00
	277, 278, 61

	56
	RUA GERONIMO GOMES
	R$80,00
	81, 41, 83, 42, 84, 43, 85, 44, 86, 45

	56
	RUA GERONIMO GOMES
	R$50,00
	79, 40, 78, 77

	56
	RUA GERONIMO GOMES
	R$30,00
	156, 155, 115, 114, 87, 46, 48, 88, 89, 133, 134, 294

	22/135/27
	RUA HELMA WAGNER VON MUHELEN
	R$50,00
	55, 56

	87
	RUA HELMUNDO HENRIQUE WEBER
	R$10,00
	210, 209, 207, 290

	146
	RUA HENRIQUE DO NASCIMENTO MAIER
	R$30,00
	95, 96

	75
	RUA HENRIQUE MAXILMILIANO COELHO
	R$10,00
	144, 145, 143, 142, 296

	89
	RUA I
	R$20,00
	193, 200

	4
	RUA INDEPENDENCIA
	R$80,00
	274

	4
	RUA INDEPENDENCIA
	R$30,00
	192, 195, 196

	4
	RUA INDEPENDENCIA
	R$20,00
	146

	51
	RUA INTENDENTE LUIZ A MULLER
	R$300,00
	01, 06

	51
	RUA INTENDENTE LUIZ A MULLER
	R$200,00
	07, 08, 22, 23

	51
	RUA INTENDENTE LUIZ A MULLER
	R$100,00
	51, 52

	51
	RUA INTENDENTE LUIZ A MULLER
	R$50,00
	92, 93

	96
	RUA IPIRANGA
	R$30,00
	194, 191

	96
	RUA IPIRANGA
	R$20,00
	195, 192

	112
	RUA JACOB M PINTON
	R$30,00
	151, 152, 150, 153, 149, 148

	68
	RUA JOAO ARBOITTE
	R$10,00
	276, 185, 190

	6
	RUA JOAO BENICIO DE O FLORES
	R$30,00
	113, 112, 111, 109, 110

	6
	RUA JOAO BENICIO DE O FLORES
	R$20,00
	148, 153, 152

	114
	RUA JORGE JUNGES
	R$80,00
	36, 35, 73, 72

	131
	RUA JOSÉ BONIFACIO
	R$30,00
	239, 240, 241

	134
	RUA JOSE FLORIANO NOETZOLD
	R$80,00
	25, 26, 56

	134
	RUA JOSE FLORIANO NOETZOLD
	R$50,00
	54

	115
	RUA JOSE MARIA DA ROSA
	R$50,00
	38, 37

	115
	RUA JOSE MARIA DA ROSA
	R$30,00
	151, 150, 152, 153, 112, 111, 75, 74, 17

	128
	RUA JOSÉ PAGLIARIN
	R$10,00
	255, 256, 251, 257, 252, 258, 253, 259, 254

	72
	RUA JOSE PAZZA
	R$100,00
	28, 63

	72
	RUA JOSE PAZZA
	R$80,00
	29, 64

	72
	RUA JOSE PAZZA
	R$50,00
	30, 65

	72
	RUA JOSE PAZZA
	R$30,00
	31, 66

	72
	RUA JOSE PAZZA
	R$20,00
	68, 67

	69
	RUA JULIO DE CASTILHOS
	R$20,00
	131, 174, 175

	78
	RUA JUSTINO GONÇALVES DIAS
	R$20,00
	58, 59, 277

	142
	RUA LARGO IVO CORDONI
	R$300,00
	06, 01

	113
	RUA LINDOLFO AGNE
	R$50,00
	149, 150

	113
	RUA LINDOLFO AGNE
	R$30,00
	220, 151, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160

	93
	RUA LUIS CARLOS CARRIER
	R$10,00
	204, 205, 206, 290, 289, 208, 209

	65
	RUA MANOEL DOMINGOS PAIM
	R$20,00
	182, 183

	41
	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	R$200,00
	17, 18, 16, 05, 15, 04, 14, 03, 13, 12

	41
	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	R$80,00
	82, 81, 83, 41, 42, 29, 64 

	41
	RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
	R$50,00
	125, 126, 30, 103, 141, 63

	149
	RUA MÁRIO JOÃO SENGER
	R$30,00
	97, 98, 99

	98
	RUA MARQUES HERVAL
	R$50,00
	228, 224

	98
	RUA MARQUES HERVAL
	R$30,00
	227, 223, 222, 226

	98
	RUA MARQUES HERVAL
	R$20,00
	225, 221

	43
	RUA MINISTRO XAVIER DA ROCHA
	R$80,00
	37, 74, 73, 36, 72, 35, 71, 34, 70, 33

	43
	RUA MINISTRO XAVIER DA ROCHA
	R$50,00
	75, 38, 69,32

	43
	RUA MINISTRO XAVIER DA ROCHA
	R$30,00
	68, 31, 76, 39, 77, 40, 78, 79, 121, 80, 123, 122, 119, 120, 161

	43
	RUA MINISTRO XAVIER DA ROCHA
	R$20,00
	288, 166, 165, 164, 163

	111
	RUA NOSSA SENHORA MEDIANEIRA
	R$30,00
	159, 118, 158, 117, 157, 116, 156, 115, 155, 114, 154, 113

	108
	RUA OCTAVIO STRIB
	R$30,00
	159, 158, 118, 117, 119, 120, 122, 123

	143
	RUA ODÓCIO MACHADO
	R$20,00
	234, 233

	35
	RUA OLAVIO ROSA
	R$80,00
	50, 91, 51, 92, 52, 93, 53, 94  

	35
	RUA OLAVIO ROSA
	R$50,00
	49, 90

	35
	RUA OLAVIO ROSA
	R$30,00
	48, 89, 294, 87, 88

	35
	RUA OLAVIO ROSA
	R$20,00
	132, 175, 286

	26
	RUA OLAVIO ZIEGLER
	R$30,00
	55, 98, 99, 102

	126
	RUA OMAR ROBERTO DEBUS
	R$10,00
	251, 248, 252, 249, 253, 250, 254

	105
	RUA OSVALDO CRUZ
	R$30,00
	234, 233, 235, 230, 231, 226, 227, 222, 223, 218, 219, 215, 287

	80
	RUA PASTOR ARISTOTELINO TAVARES
	R$20,00
	59, 227, 60, 61

	144
	RUA PEDRO ENNES DE SOUZA
	R$10,00
	266, 267, 261, 262, 255, 256

	129
	RUA PEDRO FERREIRA CANABARRO
	R$10,00
	261, 255, 262, 256, 263, 257, 264, 258, 265, 259

	90
	RUA PEDRO GUILHERME MAURER
	R$20,00
	196, 193, 198, 201, 199

	90
	RUA PEDRO GUILHERME MAURER
	R$10,00
	285, 289, 208, 290, 209, 207, 210

	123
	RUA PEDRO MACHADO DA SILVA
	R$10,00
	268, 269, 264, 263, 258, 257, 253, 252, 250, 249

	82
	RUA PEDRO MOACIR
	R$20,00
	193, 199, 200

	49
	RUA PEDRO SARTURI
	R$100,00
	10, 27, 11, 28, 12, 29

	49
	RUA PEDRO SARTURI
	R$50,00
	13, 30

	49
	RUA PEDRO SARTURI
	R$30,00
	32, 31

	49
	RUA PEDRO SARTURI
	R$20,00
	69, 68

	101
	RUA PEDRO SEEGER
	R$50,00
	236, 228

	101
	RUA PEDRO SEEGER
	R$30,00
	235, 231, 237, 232, 233, 230, 

	101
	RUA PEDRO SEEGER
	R$20,00
	229

	119
	RUA PINHEIRO MACHADO
	R$20,00
	165, 164

	60
	RUA PREFEITO TITO FERRARI
	R$20,00
	178, 186, 179, 187, 180, 188, 181, 189, 182, 183

	60
	RUA PREFEITO TITO FERRARI
	R$10,00
	184, 185, 190, 276

	53
	RUA PREFEITO WERNER DOELER
	R$200,00
	21, 22, 20, 07, 19, 06, 18, 05

	53
	RUA PREFEITO WERNER DOELER
	R$100,00
	17, 16, 50, 51

	53
	RUA PREFEITO WERNER DOELER
	R$80,00
	37, 36

	53
	RUA PREFEITO WERNER DOELER
	R$50,00
	74, 73, 91, 92, 136, 137

	53
	RUA PREFEITO WERNER DOELER
	R$30,00
	111, 110, 153, 148, 150, 149

	85
	RUA PRINCESA ISABEL
	R$20,00
	199, 200

	85
	RUA PRINCESA ISABEL
	R$10,00
	285, 289, 203, 206, 202, 204

	120
	RUA PROFESSOR GABRIEL WOLF
	R$20,00
	166, 165, 275

	38/71
	RUA PROF. RHEA SILVIA TREIN ROSA
	R$30,00
	47, 49, 46, 48, 294, 281, 132

	38/71
	RUA PROF. RHEA SILVIA TREIN ROSA
	R$20,00
	174, 175

	130
	RUA PROJETADA
	R$20,00
	216

	59
	RUA PROSSORA HILDA KOETZ
	R$30,00
	176, 178

	59
	RUA PROSSORA HILDA KOETZ
	R$20,00
	177, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185

	59
	RUA PROSSORA HILDA KOETZ
	R$10,00
	276

	13
	RUA RAMIRO EBLING FREITAS
	R$30,00
	247

	13
	RUA RAMIRO EBLING FREITAS
	R$10,00
	248, 251, 255, 261, 266

	109
	RUA REINALDO MILITZ
	R$30,00
	159, 118, 119, 160, 161

	103
	RUA RIACHUELO
	R$20,00
	240, 237

	99
	RUA RIO BRANCO
	R$30,00
	232, 149, 195, 197

	99
	RUA RIO BRANCO
	R$20,00
	198, 196

	70
	RUA ROBERTO ANTONIO MILITZ
	R$20,00
	173, 174, 175, 286

	106
	RUA RUI BARBOSA
	R$30,00
	219, 287, 215, 218

	106
	RUA RUI BARBOSA
	R$20,00
	214, 213, 217, 216

	81
	RUA SANTO ANTÃO
	R$50,00
	274

	81
	RUA SANTO ANTÃO
	R$10,00
	208, 209, 210, 292

	81
	RUA SANTO ANTÃO
	R$30,00
	193

	81
	RUA SANTO ANTÃO
	R$20,00
	200

	50
	RUA SANTOS PEDROSO
	R$50,00
	139, 140

	11
	RUA SEM NOME
	R$20,00
	271

	11
	RUA SEM NOME
	R$30,00
	282

	12
	RUA SEM NOME
	R$10,00
	203, 206, 285, 289

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$200,00
	19, 18, 06, 02, 11, 12, 03, 05

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$300,00
	01, 04

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$100,00
	28, 29, 63, 64, 42, 43

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$80,00
	84, 83

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$50,00
	127, 128

	40
	RUA SETE DE SETEMBRO
	R$30,00
	167

	52
	RUA SILVA JARDIM
	R$200,00
	04, 05, 15, 16

	52
	RUA SILVA JARDIM
	R$100,00
	35, 34

	52
	RUA SILVA JARDIM
	R$80,00
	72, 71

	52
	RUA SILVA JARDIM
	R$50,00
	109, 108, 147

	52
	RUA SILVA JARDIM
	R$30,00
	148, 149

	62
	RUA SILVIO SILVEIRA DA COSTA
	R$20,00
	179, 180, 187, 188, 189

	57
	RUA SIQUEIRA CAMPOS
	R$80,00
	131, 86, 85, 130, 129, 128, 84

	57
	RUA SIQUEIRA CAMPOS
	R$50,00
	127, 126, 83, 82, 124, 125

	57
	RUA SIQUEIRA CAMPOS
	R$30,00
	123, 80, 120, 121, 117, 116, 158, 157, 281, 87, 132, 88, 133

	97
	RUA TIRADENTES
	R$50,00
	220, 224

	97
	RUA TIRADENTES
	R$30,00
	219, 223, 218, 222

	97
	RUA TIRADENTES
	R$20,00
	217, 221, 216

	132
	RUA TUIUTI
	R$20,00
	240, 242, 241

	102
	RUA URUGUAI
	R$50,00
	236, 238

	22/29
	RUA VALDEMAR BAGOLIN
	R$100,00
	27, 57

	22/29
	RUA VALDEMAR BAGOLIN
	R$80,00
	26, 56

	22/29
	RUA VALDEMAR BAGOLIN
	R$50,00
	55

	22/29
	RUA VALDEMAR BAGOLIN
	R$30,00
	99, 102, 101, 97, 100, 96

	34
	RUA VALERIO PAIVA
	R$80,00
	21, 50, 45, 86

	34
	RUA VALERIO PAIVA
	R$50,00
	47, 46, 87

	34
	RUA VALERIO PAIVA
	R$100,00
	24, 53, 23, 52, 22, 51

	74
	RUA VALTER SCHIMIDT
	R$30,00
	103, 141

	74
	RUA VALTER SCHIMIDT
	R$10,00
	104, 142, 105, 143, 106, 144

	24
	RUA VANDA SIMON
	R$30,00
	97, 96, 100, 101

	76
	RUA WALTER VALENTIN DOELER
	R$20,00
	59, 60, 277, 61, 278

	44
	RUA XV DE NOVEMBRO
	R$300,00
	01, 02

	44
	RUA XV DE NOVEMBRO
	R$200,00
	04, 03, 15, 14, 34, 33

	44
	RUA XV DE NOVEMBRO
	R$100,00
	70, 71, 108



